
MLICÍ IO DE 59 MATEUSQOle.

LEI N“ 3.047, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Declara de Utllldade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA FAZENDINHA". situada na cºmunidade
de Fazendinhª.municipio de Sãº Mateus do Sul/PR.

A Câmara Municipalde Vereadoresde São Maleus do Sul, Estado
do Paraná, APROVOU e Eu, Fernanda Gama Sardenha, Prelewta Municwpal,
SANCIONO a seguíme le.

Art. 1“. Fica declarada, nos termos da lex nº2 501/2014, de Utilidade Púbhca Municipal
a “ASSOCIAÇÃO Dos AGRICULTORES DA FAZENDINHA", assocíação own semnns sconõmwcos. politicos, partidarios ou religiosxos e com personalidade ,un'dme
propus e distinta de seus associados_ insoma no CNPJ/MF sob o nª 31 325 3323/0001
01, com sede na comunidade de Fazenmnha, mumciplo de São Mateus do SuN/PR -CEP 53900-000. fundada em 21 de setembro de 2017

Art. 2". Cessarãu os efeitos da declaraçãº de umidade púonea no caso de subslrtulçãodos nue eslaluiànos ou negarsse a entidade a prestar os serviços neles
compreendidos.

An. aº, Em lei entrará em wgor na dava de sua pubhcação, revogandosse as
disposições em contráno

Paço Municipal, em 07 de dezembro de 2021

F.Fe de Garcia Sardenha
Prefena Munlapal
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